
cont. D. Nº 17.124 .3. 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

____________________________________________(nome completo do 
representante), ________________(nacionalidade), _______________(estado civil), 
__________________ (profissão), RG nº________________ e CPF 
nº______________________, residente e domiciliado à 
______________________________________, nº________, Bairro 
___________________, CEP__________, na cidade de 
__________________________, representante da 
______________________________________________________, localizada à 
_____________________________________, nº _______, 
Bairro________________, declaro estar ciente e assumir, sob as penas da lei, a 
responsabilidade pelo cumprimento de todos os requisitos legais referentes à 
renovação da isenção prevista na Lei nº 8.687, de 09 de dezembro de 2004, acerca 
da manutenção de todas as condições que ensejaram a concessão do benefício da 
isenção do IPTU -  Imposto Predial e Territorial Urbano,  aos imóveis locados por 
templos religiosos no Município. 
 
Declaro, ainda, que estão atendidos todos os requisitos legais previstos na referida 
legislação, em especial: 
 
1 - inscrição regular no Cadastro Municipal de Contribuintes; 
 
2 - a entidade religiosa mantém contrato de locação ou contrato de comodato 
firmado, no qual consta a responsabilidade pelo pagamento do IPTU em nome da 
entidade locatária ou comodatária; 
 
3 - o imóvel é destinado exclusivamente para a celebração de cultos religiosos; 
 
4 - não há sublocação do imóvel pela entidade religiosa. 
 
Por fim, declaro estar ciente que a falsidade desta declaração configura crime 
previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da lei, e que a 
constatação, pela fiscalização da Secretaria de Gestão Financeira ou outra que lhe 
venha a suceder com igual finalidade, do não cumprimento das obrigações previstas 
acarretará o lançamento retroativo do imposto, acrescido de juros, multas e demais 
penalidade impostas na legislação vigente. 
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